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A Câmara Mun:iid!ipal de Barra de São Francisco, Estado do/ 

EspÍrito Santo, usando de suas atribuições, 

D E CRETA :-

Art. 12. - Fica homologado o Convênio assinado entre a Pr~ 
feitura Municipal, Estado do Espírito Santo e a Secretaria de Estado da Se
gurança PÚblica - SESP - para construção de "MURO e 1.i!UADRA DE ESPORTE" da , 
Delegacia Publica, ou Cadeia Publica local ...................... . ........ . 

Art. 2$. - Esta Lei entrará em vigÔr, na data de sua publ1 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

, . 
Reg. no livro proprio 
data supra. 
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Sala Benjamim Constant, 10 de dezembro de l.9E 
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